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CONSULTA PÚBLICA Nº 28 - SEI, 11 DE OUTUBRO DE 2024 
    

  

A Secretaria de Desenvolvimento Industrial, Inovação, Comércio e Serviços do 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, de acordo com os artigos 8º e 9º da 
Portaria Interministerial SEPEC-ME/MCTIC nº 32, de 15 de julho de 2019, torna pública a proposta 
de alteração do Processo Produtivo Básico – PPB de “Embalagens e Artefatos de Papel ou Papelão 
Moldados". 

O texto completo está disponível no sítio da Secretaria, no endereço: 
https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/competitividade-industrial/processo-produtivo-basico-
ppb/consultas-publicas-de-ppb-1/consultas-publicas-de-ppb-2024 

 As manifestações deverão ser encaminhadas no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data de publicação desta Consulta no Diário Oficial da União, a todos os seguintes e-
mails: cgel.ppb@mdic.gov.br, cgia@mcti.gov.br, cgtd@mcti.gov.br e cgpri.ppb@suframa.gov.br. 

  

  

 

  

 

 

UALLACE MOREIRA LIMA 

 Secretário de Desenvolvimento Industrial, Inovação, Comércio e Serviços 

 

 

 

 

 



 

ANEXO 

  

PROPOSTA Nº 023/24 – ALTERAÇÃO DO PROCESSO PRODUTIVO BÁSICO PARA O 
PRODUTO “EMBALAGENS E ARTEFATOS DE PAPEL OU PAPELÃO MOLDADOS", 
INDUSTRIALIZADOS NA ZONA FRANCA DE MANAUS, ESTABELECIDO PELO 
PORTARIA INTERMINISTERIAL MDIC/MCT Nº 270, DE 24.08.2005. 

  

1) Alterar as etapas constantes do art.1º da Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 270, de 
24.08.2005, conforme abaixo: 

  

DE: 

Art. 1º (...) 

I - preparação da polpa de papel, com as etapas de trituração e mistura; 

II - aditivação; 

III - pigmentação; e 

IV - moldagem. 

  

PARA: 

Art. 1º (...) 

I - preparação da poupa celulósica, com as etapas de trituração e mistura; 

II – aditivação ou polimerização, quando aplicável; 

III – pigmentação, quando aplicável; 

IV – moldagem; 

V – termoformagem, quando aplicável; e 

VI – corte de acabamento, quando aplicável. 

. 

  

 


